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Estabelece 	medidas 	de 
combate à poluição sonora 
gerada por estabelecimentos 
comerciais e por veículos no 
Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DAASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU, MARCOS CÉSAR 
CALS DE OLIVEIRA, PRESIDENTE, DE ACORDO COM O ART. 65, §§ 3.° E 7.° DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Ficam expressamente proibidos, no Estado do Ceará, independente da medição de 
nível sonoro, utilizar quaisquer sistemas e fontes de som: 

- os estabelecimentos comerciais, com a finalidade de fazer propaganda publicitária e/ou 
divulgação de produtos ou serviços; 

li - os carros de som, volantes ou assemelhados em vias públicas; 

III - os veículos particulares, em vias públicas, com volume que se faça audível fora do 
recinto destes veículos. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos á proibição prevista neste artigo os sons produzidos 
durante o período de propaganda eleitoral, determinados pela Justiça Eleitoral; os sons 
produzidos por sirenes e assemelhados utilizados nas viaturas, quando em serviço de 
policiamento ou socorro; os sons propagados em eventos religiosos, populares e integrantes 
do calendário turístico e cultural do Estado do Ceará. 

Art. 2° Verificada a não observância desta Lei, ficam os infratores sujeitos a multa de 100 
(cem) UFIRCE'S cumulada com a apreensão da aparelhagem emissora da fonte sonora. 

Art. 3° Cabe a qualquer pessoa do povo que considerar seu sossego perturbado por sons ou 
ruídos não permitidos nesta Lei comunicar ao órgão competente a ocorrência, para que 
sejam tomadas as providências necessárias. 

Art. 40  O Poder Executivo Estadual fica autorizado a estabelecer convênios e parcerias com 
órgãos federais e municipais, para o fiel cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 50  O Poder Executivo Estadual regulamentará a presente Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 70  Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de 
dezembro de 2005. 
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LEI N18.034, de 20 de abril de 2022. 
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE CARGOS NA CARREIRA DE PROFESSOR DO GRUPO 
OCUPACIONAL MAGISTERIO SUPERIOR - MAS, INTEGRANTE DO QUADRO DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ— ELJNECE, 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEALA. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. .° Esta Lei dispõe sobre o remanejamento de cargos na carreira de professor do Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS, integrante 

do quadro da Fundação Universidade Estadual do Ceará - Funccc. 
Art. 2.° O Anexo 1 da Lei n.' 15.780, de 29 de abril de 2015, que prevê a distribuição dos cargos de professor integrante do Grupo MAS, com 

lotação na Funece, passa a vigorar, na forma do Anexo único dessa Lei, em conformidade com as classes a que se refere o art. 6.' da Lei n. °  14.116, de 26 
de maio de 2008. 

Art. 3.' As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias da Funece, ficando a abertura de concurso público ou o 
provimento dos cargos remanejados nos seus termos condicionados as adequações orçamentánaa que se fizerem necessárias t. ao atendimento das disposições 

Ais. 40 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.' Ficam revogadas as disposições em contrário. 

EEC 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 20 de abril de 2022 

Maria Izolda Cela do Amada Coelho 
MISTO 	 GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ 

— — 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI N'I 8.034, DE 20 DE ABRIL DE 2022 
rsc'ctattal CARGOS DE PROFESSOR DO GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO SUPERIOR - MAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

CEARA - FU24ECE 

Anistru, 	 Oit.F,G.H 	 340 	 Assistente 	 t),[t.PXi,H 	 406 

Adisala 	 LJ.tC,LM 	 500 	 Adiaste 	 I,J,K,L.M 	 499 

Asansisda 	 'ao 	 210 	 Aaaoeiado 	 tt,O 	 tio 	- 
Tit,,Iar 	 e 	 40 	 Titular 	 P 	 1 

TOTAL 	 1133 	 TOTAL 	 1533 
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DECRETO NO34.702, de 19 de abril de 2022. 
ALTERA O DECRETO N°33.903, DE 21 DE JANEIRO DE 2021, QUE REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL, A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOSTERCEIRIADQS DE NATUREZA CONTINUADA 
PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO CE,  ARÁ. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe conferem os ineisos IV e VI, do ali, 88, da Constituição 
Estadual; CONSIDERANDO a importância dedarcumprhnentono disposto no art. IS do Decreto n.° 33.903, de 21 dejaneiro de 2021, alterado pelo Decreto 
0.0 34.194, de (IS de agosto de 2021, pelo qual os órgãos c entidades deverão zelar pelas garantias do cumprimento das obrigações trabalhistas, permeio da 
adoção do mecanismo da conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação, fios termos da Lei n.' 15.950, de 14 de Janeiro 4e 2016, alterada pela 
Lei o.' 16.910, de 19 de junho de 2019, CONSIDERANDO as dificuldades operacionais observadas peles órgãos técnicos estaduais junto às instituições 
financeiras para concretização da medida prevista na Lei n.° 15.950, de 14 de janeiro de 2016; DECRETA: 

Are. 100  art. 33, do Decreto a.' 33.903, de 21 dejaaeirc de 2021, passa avigorar com a seguinteredação: 
"Art. 33. Para os contatos administrativos celebrados antes de 5 de abril de 2022 ou para aqueles ainda  ser celebrados que resultaram de Licitações 
com fase aberta antes desta data, não se fará obrigatória a observância ao disposto no art. IS, deste Decreto, cabendo aos órgãos e'entidades estaduais 
a adução de providências para abertura de licitações visando à contratação de acordo com as nevas regras relativas à conta corrente vinculada. 
Parágrafo único. Os contratos excepoioaados na forma do caput, deste artigo, vigorarão em seuprazo sob condição resolutiva, admitida a progogação, 
até a celebração dos novos contratos de acordo comes disposições deste Decreto." 
Art. 2.' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 	 - 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 dc abril de 2022. 
Maria Izolda Cela de Arada Coelho 

GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARA 

*0* *0* *0* 

DECRETO N34.704, de 20 de abril de 2022. 
MEDIDAS DE COMBATE 
VEÍCULOS NO ESTADO 

DO CEARA E DA OUTRA 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEAI 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu 
comum do povo e essencial á sadia qualidade devida, ii 
futuras gerações; CONSIDERANDO que, nos termos do 
direito, incumbe ao Poder Público preservar os processos 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção d' 
20 da Lei Federal n°6.938 de 1981, a Política Nacional 
propicia ávida, devendo ser atendidos os setas princípios, 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 259, parág 
proteger o meio ambiente e combater a poluição em quaL 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual: 
225, proclama o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bens de uso 
udo ao Poder Público e á coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

- o 225, § 1°, incisos leVII, daConstitsaição Federal de 4988, para asseguraraet'etividade desse 
lógicos essenciais e proteger a fauna, ficando vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
pécies ou submetam os animais a crueldade; CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 

sem 

na 



ç,,awç 

MM DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIV N°084 1 FORTALEZA, 20 DE ABRIL DE 203 1 

Governadora 

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO 

Vice-Governador 

Casa Civil 

FRANCISCO DAS CHAGAS CJJ'RIANO VIEIRA 

Procuradoria Geral do Estado 

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ 

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado 

ALOÍSJO BARROSA DE CARVALHO NETO 

Secretaria de Administração Penitenciária 

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO 

Secretaria das Cidades 

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior 

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA 

Secretaria do Esporte e Juventude 

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO 

Secretaria da Fazenda 

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAIIYBA 

Secretaria da lnfraestrutura 

LUCIO FERREIRA GOMES 

Secretaria do Meio Ambiente 

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO 

Secretaria do Planejamento e Gestão 

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES 

Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 
Mulheres e Direitos 1-lunsanos 

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA 

Secretaria dos Recursos Hídricos 

FRANCISCO JOSÉ COELHO TELXEIRA 

Secretaria da Saúde 
Secretaria da Cultura 	 MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA 

FABIANO DOS SANTOS 
	

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social 

Secretaria do Desenvolvimento Agrário 	 SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

ANA TERESA BARROSA DE CARVALHO 	 Secretaria do Turismo 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho 	 ARIALDO DE MELLO PINHO 
FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR 	 Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos 
Secretaria da Educação 
	 de Segurança Pública e Sistema Penitenciário 

EL1ANA NUNES ESTRELA 
	

RODRIGO BONA CARNEIRO 

janeiro de 2021, que institui o Sistema Estadual do Meio Ambiente -  Siema, e o Fundo Estadual do Meio Ambiente - rEMA, e reformula a Política Estadual 
do Meio Ambiente; CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 4°  da Lei Complementar Estadual n°231, de 13 de janeiro de 2021,0 Sistema Esla4ual de 
Meio Ambiente orientar-se-á para a recuperação e preservação da qualidade ambiental, visando ao desenvolvimento socioeconõntico, dentro de paráinetros 
que assegurem a dignidade humana e aproteção &natureza; CONSIDERANDO a necessidade de regulaqsentara Lei Estadual u' 13.711, de 20 de deónsbru. 
da 2005, que estabelece medidas de combate à poluição sonora gerada por estabelecimentos comerciais e por veicules no Estado do Ceará, DECRETA: 

Art. 1° Este Decrete regulamenta a Lei ti' 13.731, de 20 de dezembro de 2005, que estabelece medidas de combate á poluição sonora gera/da por 
estabelecimentos comerciais opor veículos, no âmbito do Estado do Ceará. 

§ 1° Para os fins deste Decreto, considera-se poluição sonora a degradação de qualidade ambiental por meio da emissão de som em nível ctaz de 
prejudicar a saúde e o bem-estar da população ou dos animais, comprometer a integridade dos processes ecológicos essenciais, afetar desfavoravelitente a 
hiota ou criar condições adversas às atividades sociais e económicas, 

§ 2' Este Decreto abrange a poluição sonora de: 
- veículos automotores; 

11- estabelecimentos comerciais, inclusive os industriais emissores de ruidas originários de equipamentos e máquinas, móveis ou estacionários; 
ITT - eventos sociais ou recreativos promovidos ou realizados por meio de estabelecimentos comerciais ou com participação destes. 
Art. 2' E proibido perturbar o sossego e  bem-estar público com roídos, vibrações, 
soais excessivos ou iucômodns de qualquer natureza, produzidos por quaisquer sistemas ou Pouses de som que coi'tranem 05 níveis máximos de 

intensidade fixados neste Decreto e se apresentem em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos em legislação especifica ou nas normas técnicas. 
aplicáveis, inclusive nas resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, do Conselho Estadual do Meio Ambiente - Coema e dos Conselhos 
Municipais de Meio Arnbicntc. 

Ad. 3' A emissão de sons, ruidos e vibrações provenientes de fontes fixas ou móveis no Estado de Ceará obedecerá aos níveis de pressão sonoras: 
apresentadas na Tabela 3 da Norma Técnica Eu asfici) a ABNT NBR 10151, que trata da Acústica— Medição e avaliação de níveis de pressão sonora em 
áleas habitadas— Aplicação de uso geral", constante do Anexo único deste Decreto. 

§ 1' Para os fins deste Decreto, entende-se por: 
- áreas habitadas: as áreas destinadas a abrigar qualquer atividade humana, ou seja, qualquer espaço destinado à moradia, ao trabalho, ao estudo, 

ao lazer, à atividade cultural, à administração pública, às atividades de saúde, entre outros. 
II - áreas mistas: aquelas ocupadas por dois ou mais tipos de uso, como residencial, comercial, de lazer, de turismo, industrial, ou outros. 
III - horário diurno: o período compreendido entre 6h e 22h (seis e vinte e duas horas). 
IV - horário noturno: o período compreendido entre 22h e 6h (visite e duas a seis horas). 
§ 2' Para efeito de avaliação e estudo do Mapeamento de Ruido, fica definido o horário vespertino, compreendido entre 1 8h e 22h (dezoito e vinte. 

e duas horas), que se encaixa no período diurno. 
§ 3' O nível depressão sonora deverá ser expresso em decsbéis (dB). 
§ 4' As medições do nível de pressão sonora deverão ser efetivadas em Nível de Pressão Sonora continua equivalente ponderada em A (LAeq). 
Art. 4' As definições terniiuolágioas, as atividades de ensaio, calibração e medição de nível de pressão sonora, bem conto os estudos de impacto 

sonoro obedecerão a Norma Técnica Bi asileira ABNT NBR 10151 ou outra que venha e substitui-Ia, 
Ara. 5' São proibidos de utilizar quaisquer sistemas nu fontes de som, em qualquer nível sonoro e independentemente de medição: 

- os cstabciccimcntos comerciais, com a finalidade de fazer propaganda publicitária e/nu divulgação de produtos ou serviços; 	- 
II - os carros de sons, volantes nu assemelhados, em vias públicas; 	 - 
III - os veículos particulares, em vias públicas, 0001 volume que se faça audível fora do recinto destes veículos. 	 - 
§ 1' Estão incluídos na proibição prevista no inciso li deste artigo os equipamentos de som automotivo popularmente conhecidos conto "paredões 

de som". 
2' Para os efeitos deste Decreto, consideram-se "paredões de som" todo e qualquer equipamento de som automotivo rebocado, instalado ou acoplado 

no possa-malas ou sobre a carroceria doa veículos. 	 - 
§ 3' A proibição de que trata este artigo se estende nua espaços públicos e privados de livre acesso à população, tais conto faixas de praia, calçadas, 

praças, balneários, postos de combustíveis e estacionamentos, entre outros. 
§ 4'Nãn estão sujeitos á proibição prevista neste arrígo: 

os sons produzidos durante o período de propaganda eleitoral, na forma definida pela Justiça Eleitoral; 

IrsC 
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 II - os sons produzidos por sirenes e assemelhados utilizados nas viaturas, quando em serviço de policiamento ou s000no; 
111 - os explosivos utilizados nas demolições, desde que detonados no periodo diurno e previamente autorizados por 6rgos de controle coi 
iv - os aparelhos sonorizadores, carros de som e similares usados nas manifestações coletivas, desde que ocorram no período das 8h às 20 

tenham sido prévia e oficialmente comunicadas aos Órgãos competentes; 
V - as manifestações em recintos destinados à prática de esportes, com horário provimento licenciado, dispensadas de quaisquer formalidades; bem 

como as que ocorram eia estabelecimentos educacionais, desde que previamente comunicados ao órgão competente; 
VI - os sons propagados em eventos religiosos, populares e integrantes do calendário turístico e cultural do Estado do Ceará; 
§ 5° As exceções elencadas no § 4°, deste artigo, devem observar a legislação específica e não dispensam a obtenção das autorizações dos órgãos 

de controle competentes. 
Art. 60 As vedações elencadas neste Decreto e no artigo 10  da Lei a°  13711, de 2005 não impedem a instituição de outras hipóteses e parâmetros 

mais protetivos da saúde e bem-estar públicos, do meio ambiente, do sossego e da tranquilidade da comunidade local pelas legislações municipais. 
Art. 7° Fica condicionada à prévia autorização dos órgãos municipais competentes a operação ou funcionamento de: 

- empreendimentos cuja atividade principal configure a realização de eventos, shows, concertos, apresentações e quaisquer outros empreendimentos 
de fim cultural, comemorativo ou recreativo que utilizem equipamentos emissores de som e rutilo; 

11- estabelecimentos de entretenimento que produzam música ao vivo, como bares e casas noturnas. 
§ 1" Os estabelecimentos, instalações ou espaços, inclusive aqueles destinados ao lazer, à cultura e à hospedagem, além dos institucionais de toda 

espécie, devem adequar-se aos mesmos padrões especiais fixados para os niveis de ruidos e vibrações e estão obrigados a dispor de tratamento acústico que 
limite a passagem de som para o exterior, caso suas atividades utilizem fonte sonora com transmissão ao vivo ou qualquer sistema de amplificação. 

§ 2' Na ausência de órgão municipal capacitado, nos lermos da legislação especifica, as atividades referidas no capue poderão ser autorizadas pela 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - Semace. 

Art. 8" E pennidda a realização de eventos de som automotivo em espaços apropriados, desde que compativeis com a legislação local e pi -eviamentc 
autorizados pelos órgãos municipais competentes, observadas as n°1 -mas pertinentes à matéria. 

1° Na ausência de órgão municipal capacitado, nos termos da legislação específica, as atividades referidas no capei poderão ser autorizadas pela 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - Semace. 

§ 20 A autorização a que se refere o capei só poderá ser concedida a locais em que esteja assegurado o devido isolamento acústico ou condições 
ambientais que assegurem a inexistência de perturbação ao sossego público, à saúde das pessoas e ao equilíbrio do ateio ambiente. 

§ 3 °  Caso não sejam atendidos os requisitos do § 2°, dcstc artigo, ou haja prejuízo ao sossego público, á saúde das pessoas ou ao equilíbrio do mcm 
ambiente, o órgão competente suspenderá iincdiatanscntc a realização do evento. 

§ 4° Na hipótese de realização da evento cm desconformidade com o previsto neste artigo, a fiscalização caberá, prioritariamente, ao óiigão conspe-
tenie para emissão da respectiva autorização. 

§ 500 disposto no § 40, deste artigo, não impede o exercício da atribuição comum de fiscalização ambiental dos entes federativos e, em caso de 
autuação em duplicidade, ensejada pela lnvratura de autos de infração nos âmbitos municipal e estadual, em face do mesmo infrator e pelo mesmo fato, 
prevalecerá o auto de infração lavrado pelo órgão competente para emissão da autorização de que trata este artigo. 

Árt. 9° Verificada a irão observância deste Decreto, ficam os infratores sujeitos à multa previcta na Lei n° 13.711 de 2005, cuinulada com apreensão 
da aparelhagem emissora da fonte sonora, quando couber. 

§ 10 Para os fins  deste artigo, consideram-se infratores as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis,  dircia ou indire-
tamente, pela poluição sonora causada. 

§ 2° No caso das infrações relacionadas à poluição sonora causada por veículos ou "paze4ões de som", enquadram-se na previsão dc § V. deste 
artigo, as pessoas flagradas na utilização do equipamento emissor da fonte sonora em desacordo emn disposto neste Decreto, seu respectivo proprietário, 
além do proprietário do veiculo ao qual foi instalado ou acoplado. . 

ICCM1

§ 3°O valor da multa prevista no caput deste artigo será triplicado no caso de reincidência, maracterizada pelo cometimentode nova inflação cdiii -, 
os termos desta Decreto, pelo mesmo infrator, no período ele cinco anos, contados da lavraramdejiuto de infração anterior, devidamente confirmado em
julgamento administrativo. 

§ 4° As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelos órgãos ou entidades de meio ambientes estaduais ou municipais competentes, mediante 
procedimento administrativo estabelecido em seus respectivos regulamentos, observado o contradit4rio e a ampla defesa. 

 § 5 As autuações e os procedimentos adnunistratsvos decorrentes da infração prevstta neste artsgo serão processados segundo a regulanjentaçeo do 
órgão ou entidade responsável pela autuação, aplicando-se o procedimento previsto no Decreto Fedral a' 6.514 de 2008 nos casos omisissos.

§ 6° A aplicação desta artigo ocorrerá de forma subsidiária, quando não for cabível a aplidação da penalidade estipulada no• artigo fil ° Detemo 
 Federal n° 6.514 de 2008 ou de outra mais grave constante de legislação especifica, as quais deverão ter impostas, sempre que possivel, de forma cumulativa 

com a apreensão do equipamento da som utilizado na prática de infração. 
§ 70 Não ficarão sujeitos à apreensão os instrumentos musicais da posse de músicos, salvo no caso de caixas de som amplificadas, utilizadas na 

prática da infração, que deverão ser apreendidas independentemente de quem seja seu proprietário ou possuidor.  
Art. lO. As atividades de fiscalização necessárias à aplicação do disposto ao ad. 9°, destts Decreto, competem, prioritarianseute, ao5•órgã080tm 

entidades municipais de meio ambiente, tendo em vista o interesse local no controle da poluição sonora e a respectiva competência conatitucinal pára o 
planejamento e ou'denainento do uso e ocupação do solo urbano. - - - - -. 

§ ]'0 disposto no caput deste artigo não impede o exercício da atribuição comum de fiscalização ambiental, pelas autoridades estaduais cqrnpetentes, 
m nos termos da Lei Complementar n°231, de 3 de janeiro de 2021, do Estado do Ceará. 

§ 2° Quando a fiscalização de que trata este artigo for realizada pelas autoridades estaduais pompetenles, nos termos da Lei Conspletnenmnr n° 231, 
de 13 dejaneiro de 2021, do Estado do Ceará, as aplicações das sanções cabíveis ocorrerão por meio do preenchimento do formulário uiico do Etstado a ser 
disponibilizado em ferramenta de lecnologia da informação vinculada à Superintendência Estadual do Meio Ambiente - Semace, o que sQrà prdcessado de 
acordo com u Decreto n°34.316, de 20 de outubro de 2021, 

1 3° Se ocorrer autuação em duplicidade, em razão de lavralura de autos de infração nos únbitos municipal e estadual, em face do mesmo infrator 
o pelo mesmo fato, prcvalecctá o auto de infração que: 

1 - tiver sido lavrado pelo órgão competente para emitir autorização ou licença ambiental papa o estabelecimento; caso n fonte sonora ingular seja 
oriunda de cquipaisscnro, atividade ou empreendimento passível de licenciamento ambiental; 	 - 	 - - - 

li - tiver sido aplicado primeiro; caso a fonte sonora irregular seja oriunda de equipamento, atividade ou empreendimento não sujeito a Imctncmanscmmto 
ambienta]. 	 i- 	- 

Art. 11. Cabe a qualquer pessoa que considerar seu sossego ou o equilíbrio do meio ambiente local perturbado por sons ou ruídos não cnuitmdoa 
neste Decreto comunicar aos órgãos ou entidades competentes a ccon'ência, para que sejam adotadas as providências necessárias. ,  - - 	

. insiro- 
atentos 	

12.0 Podei' Executivo Estadual fica autorizado a estabelecer parecidas, mediante convênios, acordos de cooperação técnica ou out,'os msu'u- 
atentos similares, com ai gãos ou entidades federais o municipais, para o fiel cumprimento do disposto neste Decreto. 	 . 

Parágrafo único. A celebração de acordos de cooperação técnica, entre o Poder Executivo Estadual e os munscipins v isará, dentre outras mechdas, ao 
interoãuibio de suporte técnico a togistico, treinamentos, ações de eapacitação e dispossibilização de espaços para guarda de bens apreendidos em decorrência 
da aplicação do disposto no presente Decreto. - 

Ari. 13. Este Decrete entra em vigor na data de sua publicação. 	 - 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 da abril de 2022. 

	

Maria Izolda Cela, de Airada Coelho 	- 	 - 
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARA 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO N°34.704, DE 20 DE ABRIL DE 2022 
Limites de níveis de pressão sonora em função dos tipos de áreas habitadas e do pedodo: 

RLAEO LIMITES DE NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA (DEI Tipos DE ARFAS HABITADAS 	
PERÍODO DIURNO 	 PEnt000NoroRNo - 

Ária derseidtaeiasneaio 	 40 	 35 
Áraee,mrita mente resides ia1 n'boas ci da l,uopitais eu de escumas 	 Se 	 45 
Ares tal ala prsdaai,anLaasueraaidsaeiai 	 55 	 Si) 	- 
.4soa 'nisto San pcsdaaindncia de aavidodes camcrciata e/au adniaiatxomivaa 	 tO 	 55 
Área n'laia cota, predo ,, 'iL ,à' ,eia de aiividamin raitaraia. ttt,arstarj'atia 	 65 	 55 
Arca predotai asameasente induolt',a 	 ia 

OBSERVAÇÃO: A tabela constante deste Anexo corresponde à Tabela 3 da Nonna Técnica Brasileira ABNTNDR t0151, que bata da "Acústica —Medição 
e avaliação de 'liveis depressão sonora em áreas habitadas - Aplicação de uso geral", devendo ser aplicada a tabela mama recente caso haja alteraçãrr cia 
referida NBR ou outra constante de norma técnica que venha a substitui-Ia. 

*0* *5* *5* 


